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RESOLUÇÃO Nº 006 /2005 

pRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA 
~sPíRITO SANTO, FAZ SABER QUE OS VE~~~~~L FLORIANO, ESTADO DO 
pROMULGO A: RES APROVARAM E EU 

' 

RESOLUÇÃO: 

Art 1o _ Ficam aprovados o Relatório e as Conclusões da Com·issa-0 p r\ t d 
· · · · t"t 'd 1 R a amen ar e lnquento, ms 1 u1 a pe a esolução nº 005/2005. 

Art. 2º - A M.esa Dir~tora d.a ~âmara ~u.nicipal de Ma~e~hal Floriano, enviará no prazo de 
05 (cinco) dias, copia xerograf1ca do Relatono e respectivas conclusões da 
Comissão Parlamentar de Inquérito, instituída pela Resolução Nº 005/2005 , ao 
Ministério Público, ao Tribunal de Contas, a Chefe do Poder Executivo com vistas a 
opinar sobre o pre~e.nte rel~t~rio e conh.e~edo~ dos fato.s apresentados, promover a 
responsabilidade c1v1I ou cnmmal e admm1strat1vas dos infratores. 

Art. 3º _ Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçõe.s em contrário. 

Registre-se ,Publique-se, Cumpra-se 

Sala das Sessões, 03 de Agosto de 2005 . 

. t ~unior 
Jacm o . . 1 de Marecha\ F\oriano-ES 

Presidente da Câmara Mumc1pa ~no quod«> ct9 ~(J ?°0-1 
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